
ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂMARA DE VEREADORES DE LUIZ ALVES

Rua 18 de Julho, 1204 - 1º andar - CEP 89128-000 - LUIZ ALVES - SC

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Luiz Alves-SC

INDICAÇÃO Nº 165/2017

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o
que lhe faculta o Regimento Interno desta Casa e a Lei Orgânica do Município,
indica ao Sr. Prefeito Municipal, urgentes providências no sentido de:

Determinar a Secretaria de Obras para que proceda a manutenção na Creche de
Ribeirão do Padre em relação aos condicionadores de ar, troca de janelas por
outras de blindex, aquisição de mais 120 unidades de colchonetes com maior
espessura do que os atuais, assim como agilizar a reforma da cozinha, que
inclusive este Vereador tem conhecimento que já há o projeto, contudo, ainda não
iniciaram as obras. 

Justificativa: Segundo documento anexo de orçamento para reforma da referida
creche, constatou-se que aquela unidade de educação infantil necessita de reparos
nos condicionadores de ar que não estão em pleno funcionamento, com a troca das
janelas para dar maior segurança, inclusive em caso de incêndios. E em relação
aos colchões que são necessários para prevenir o conforto das crianças,
especialmente em dias frios, sendo que o contato com o piso necessita de colchões
com maior espessura.

Sala das Sessões, Cel. Marcos Konder em 16 de outubro de 2017.

Felipe Brás Luciani
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